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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA         VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE- ESTADO DE PERNAMBUCO.
 
                                                        
 
 
 

LUIZ SEVERINO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade com RG nº 36.762.485-0
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.578.064-89, residente e domiciliado na Rua Nelci Marculino, n.º 43, Bairro
Juá, Nazaré da Mata/PE, CEP 55.800-000, vem através de sua advogada e bastante procuradora infra-assinada,
qualificada e constituída conforme Instrumento Procuratório em anexo (Doc. 01), com escritório profissional sito à
Avenida Fagundes Varela, nº 988, Sala 10 e 14, Jardim Atlântico, Olinda-PE, CEP: 53140-080, onde normalmente
recebem notificações e intimações de estilo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para
propor:

 
AÇÃO REIVINDICATÓRIA COMPLEMENTAR DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT,

 
Com fulcro no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74, 8441/92, 11.482/07, art. 8º e 11.945/09,

em face de TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. , com CNPJ 33.164.021/0001-00, com sede na  
Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, 345 - Pina, Recife, PE, CEP: 51011-051, consoante os fatos e fundamentos
jurídicos a seguir expostos:
 
 

               
PRELIMINARES:

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
  
Necessário esclarecer a esse juízo, que a Autora possui real necessidade de ser beneficiária da JUSTIÇA

GRATUITA, conforme declaração de pobreza acostado nos autos, posto que, é vítima de acidente de trânsito, e tem
suportado enormes prejuízos de ordem financeira, em virtude das lesões e seqüelas resultantes da colisão, logo,
afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários advocatícios sucumbências sem
prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça,
nos termos da Lei 1.060/50. 

  
  

DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORA LIDER E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 
  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT, realizou convênio com o
Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os honorários dos peritos, indicado e nomeados por
Vossa Excelência, conforme Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 

  
É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as audiências de

conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que os peritos judiciais graduam a
debilidade dos autores e diante destas perícias as partes conciliam quando tem alguma diferença a receber, constata
na referida perícia. 

  
A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências realizadas no Mutirão de

DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o Tribunal, alguns magistrados passaram a realizar
audiências de conciliação e concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o exame na
parte autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 

  
Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta proposta de acordo,

baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº 11.945/2009. 
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Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução da lide, e seguindo o que prevê o
novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso VII, vem o AUTOR declarar que não tem interesse, neste
primeiro momento, em participar da Audiência de Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz necessário
a realização da perícia medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em decorrência acidente de
trânsito em questão. 

  
  
Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício nº. 0005/2015 e

Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015 e posteriormente uma possível composição amigável. 
 
I.                                DOS FATOS:
 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesma foi vítima de acidente de
trânsito no dia 08/08/2018 e teve como conseqüência debilidade permanente do membro inferior esquerdo. 

  
O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a prestadora de

serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a empresa Ré para efetivar a cobertura,
pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 

  
A empresa seguradora ora Ré registrou o sinistro, para logo após, que recebida à documentação exigida

para cobertura foi entregue pela representante da Autora, vindo a receber pela debilidade permanente do membro
inferior esquerdo o valor de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos). 

  
Ocorre que o Autor recebeu a menor, pois a quantia certa para cobertura no caso de invalidez permanente,

segundo legislação regulamentadora da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  

  
  
II.                              DO DIREITO:
  

A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma indenização mínima. O pagamento
resulta do simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva das seguradoras que formam o
consórcio DPVAT pelos danos pessoais que venham a causar às vítimas de trânsito, independente da apuração da
culpa. Essa garantia, no caso de invalidez permanente, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
determinado pelo Art. 8º da Lei nº. 11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que ampara a pretensão da presente ação, in
verbis: 

Art. 8o Os arts. 3o, 4o, 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada);
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.” (NR).

 Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o postulante deverá
apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e sua qualidade de beneficiário. Essa é
a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74: 

Art. 5 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

Num. 41869704 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES - 26/02/2019 16:19:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022616191447400000041255896
Número do documento: 19022616191447400000041255896



franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da
liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça
da sucursal que fizer liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes
documentos: (Parágrafo alterado pela Lei 8441/91) (...)
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital,
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente no
caso de danos pessoais;

Referente à invalidez permanente do autor, os laudos apresentados e anexados pelo autor na presente
lide aponta sem titubeios que o autor tornou-se portador da debilidade do membro inferior esquerdo, em
razão do acidente, sequelas de caráter definitivo e irreversível. 

  
No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a indenização a menor, pois a

quantia certa para cobertura de invalidez permanente, conforme legislação regulamentadora da matéria é de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a invalidez é total, conforme documentos hospitalares, em anexo,
porém a quantia paga foi baseada no valor determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS
SEGUROS PRIVADOS) e fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), contrariando as leis federais
acima mencionadas. 

  
             Segue jurisprudência do 1º Colégio Recursal de Pernambuco: 
  

EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A
MENOR. TABELA QUE PREVE PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA 
A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA.. RECURSO PROVIDO. Insurge-se o recorrente
contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem resolução de mérito em
razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo oficial
do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago
indenização a menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$
13.500,00 x 70%, o que equivaleria a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a
debilidade permanente de um dos membros superiores. Ressalta que no caso em exame
não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez permanente. Ressalta
que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de
debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença
para pagar-lhes a diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco
reais e cinqüenta e um centavos).Em suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna
pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com efeito, o recorrente teria direito
ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo, acostado aos
autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas
de atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado
pelo IML outra não é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito
pela complexidade da causa.Houve o reconhecimento, por parte da seguradora, da
invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na audiência reconheceu a invalidez ,
de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de perda é de 70%,
devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já
ter recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de
70%, que incidirá sobre o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença
pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando procedente o pleito do autor, condenando a
recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente corrigida pela Tabela ENCOGE,
a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É como
voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como
recorrente: JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos:
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de
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2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, composta pelos
Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO CARNEIRO
PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro,
proferiu a seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes
componentes da 1a Turma Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis,
na conformidade da Ata de Julgamento, a unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as partes de logo intimadas.Recife,
Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.
02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011). 
  
EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE
PERMANENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA. INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM
R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA DEVIDA.
POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.
02107/2011, Relator Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011). 

  
O seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é regulamentado por legislação

específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as partes não
podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em
análise, tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. Portanto, no caso
de seguro de responsabilidade civil obrigatório, a quitação dada pelo segurado, relativa a valor inferior ao fixado na
lei, não exclui seu direito à diferença. 

  
É de se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação outorgado pela requerente em face da requerida foi

lavrado em termos genéricos, não podendo liberar o devedor, notadamente em razão do valor indenizatório estar
estabelecido por lei, como é o caso presente, como já decidiu inclusive a N. 10ª Câmara do E. 1º TACSP, nos autos
da Apelação 719.238-7, cuja ementa a seguir transcrevemos: 

  
 

“SEGURO OBRIGATÓRIO – RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – FIXAÇÃO DO
VALOR IMPOSTO POR LEI NÃO PODENDO SER OBJETO DE TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES –
PROTEÇÃO DO SEGURADO QUE É A PARTE MAIS FRACA NO CONTRATO – INVALIDADE DA QUITAÇÃO
POR VALOR MENOR QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL PRINCÍPIO – DETERMINAÇÃO DA
SENTENÇA PARA QUE A SEGURADORA PAGUE O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO A DESPEITO DE TER
OBTIDO A QUITAÇÃO – COBRANÇA PROCEDENTE – RECURSO IMPROVIDO.
 
ACÓRDÃO
 
SEGURO OBRIGATÓRIO POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – Valor fixado é imposto por lei e não pode
ser objeto de transação entre as partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte mais fraca do contrato.
Quitação dada por valor menor que o da indenização não tem validade por força de tal princípio – Correta a
determinação contida na sentença que a seguradora pague o restante da indenização a despeito de ter obtido
a quitação. Apelação desprovida”
 

  
Segue jurisprudência do 1º Colégio Recursal de Pernambuco: 
  

EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A
MENOR. TABELA QUE PREVE PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA 
A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA.. RECURSO PROVIDO. Insurge-se o recorrente
contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem resolução de mérito em
razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo oficial
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do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago
indenização a menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$
13.500,00 x 70%, o que equivaleria a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a
debilidade permanente de um dos membros superiores. Ressalta que no caso em exame
não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez permanente. Ressalta
que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de
debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença
para pagar-lhes a diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco
reais e cinqüenta e um centavos).Em suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna
pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com efeito, o recorrente teria direito
ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo, acostado aos
autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas
de atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado
pelo IML outra não é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito
pela complexidade da causa.Houve o reconhecimento, por parte da seguradora, da
invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na audiência reconheceu a invalidez ,
de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de perda é de 70%,
devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já
ter recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de
70%, que incidirá sobre o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença
pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando procedente o pleito do autor, condenando a
recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente corrigida pela Tabela ENCOGE,
a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É como
voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como
recorrente: JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos:
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de
2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, composta pelos
Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO CARNEIRO
PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro,
proferiu a seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes
componentes da 1a Turma Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis,
na conformidade da Ata de Julgamento, a unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as partes de logo intimadas.Recife,
 Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.
02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011). 
  
EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE
PERMANENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA. INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM
R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA DEVIDA.
POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.
02107/2011, Relator Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011). 

  
O seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é regulamentado por legislação

específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as partes não
podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em
análise, tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. Portanto, no caso
de seguro de responsabilidade civil obrigatório, a quitação dada pelo segurado, relativa a valor inferior ao fixado na
lei, não exclui seu direito à diferença. 

  
É de se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação outorgado pela requerente em face da requerida foi

lavrado em termos genéricos, não podendo liberar o devedor, notadamente em razão do valor indenizatório estar
estabelecido por lei, como é o caso presente, como já decidiu inclusive a N. 10ª Câmara do E. 1º TACSP, nos autos
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da Apelação 719.238-7, cuja ementa a seguir transcrevemos: 
  

 
““SEGURO OBRIGATÓRIO – RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – FIXAÇÃO DO
VALOR IMPOSTO POR LEI NÃO PODENDO SER OBJETO DE TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES –
PROTEÇÃO DO SEGURADO QUE É A PARTE MAIS FRACA NO CONTRATO – INVALIDADE DA QUITAÇÃO
POR VALOR MENOR QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL PRINCÍPIO – DETERMINAÇÃO DA
SENTENÇA PARA QUE A SEGURADORA PAGUE O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO A DESPEITO DE TER
OBTIDO A QUITAÇÃO – COBRANÇA PROCEDENTE – RECURSO IMPROVIDO.
 
ACÓRDÃO
 
SEGURO OBRIGATÓRIO POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – Valor fixado é imposto por lei e não pode
ser objeto de transação entre as partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte mais fraca do contrato.
Quitação dada por valor menor que o da indenização não tem validade por força de tal princípio – Correta a
determinação contida na sentença que a seguradora pague o restante da indenização a despeito de ter obtido
a quitação. Apelação desprovida”
 

  
     Logo, o valor que deveria ser pago era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) pelas debilidades.

Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a Lei regulamentadora do Seguro
DPVAT. 
  

Vê-se, portanto, que a Autora recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe era devida. Essa postura
constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve prosperar, mormente o entendimento jurisprudencial a
pouco externado, de tal sorte que agora deve receber a diferença à época não paga. 

  
Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze

reais e cinqüenta centavos). Correspondente à diferença que a emprese Ré indevidamente deixou de lhe pagar,
referente à debilidade permanente do membro inferior esquerdo. 
                                                          
  
III.                           DO REQUERIMENTO:
  
  

EX POSITIS, requer: 
  

I-                   Que seja concedido ao Autor o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1.060/50; 
  
II-                 Que o autor declara que não tem interesse na conciliação (art. 319, VII do CPC/15); 
 

III – Que seja deferido o pedido da segunda preliminar para nomeação de perito, para
atestar e graduar a debilidade da parte autora, bem como as debilidades que forem
atestadas no ato da realização da perícia médica judicial em decorrência do acidente,  
conforme Convênio firmado entre Seguradoras do Consórcio DPVAT e Tribunal de
Justiça de Pernambuco (Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015; 

  
  
III-              A citação da empresa Ré, para responder nos termos desta ação, sob pena de revelia, devendo a mesma
ser condenada ao final a pagar o complemento de cobertura securitária título do seguro obrigatório DPVAT na
quantia pecuniária apontada como valor da causa, desde data do prejuízo até o efetivo pagamento, acrescido de
juros, correção monetária, honorários advocatícios e demais correspondentes do ônus sucumbência sobre o total
apurado; 
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IV-               Por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como oitiva de testemunhas,
provas periciais, documentais e as que se fizerem necessárias para o bem da verdade. 
  
IV.                VALOR DA CAUSA:
 

Atribui-se a causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos). 
  
                                                       Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
  

Recife/PE, 23 de janeiro de 2019. 
  

__________________________________ 
Juliana Magalhães 
OAB/PE nº. 22.820 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

             Defiro o pedido de justiça gratuita.
             Designo a audiência de conciliação e mediação (prevista no art. 334 do CPC/2015) para
o dia 08 de maio de 2019, às 8 horas da manhã.  
            CITE-SE, pelos correios com AR, a parte demandada intimando-a para comparecer à
audiência designada; e INTIME-SE a parte autora, no nome de seu advogado, por meio do
Sistema PJe, para também comparecer à audiência designada. 
            Devem as partes, ambas, comparecer, à audiência designada, sob pena de multa de até
2% (dois por cento) sobre o valor da pretensão econômica ou sobre o valor da causa, a ser
recolhida em favor do Estado por se tratar de ato atentatório à dignidade da Justiça (§ 8.º do art.
334). 
           Após expedidas a citação e a intimação, deve a Diretoria Cível do 1 .º Grau remeter os
autos digitais à CEJUSC.
 
 
 

RECIFE, 7 de março de 2019 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 8 de março de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345,  PINA, RECIFE - PE - CEP: 51011-051 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 08/05/2019 Hora: 08:00 .

Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência.

 

Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, o digitei e o  assino.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19022616191447400000041255896 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 42057111, conforme segue transcrito abaixo:

" Defiro o pedido de justiça gratuita. Designo a audiência de conciliação e mediação (prevista no art. 334 do CPC/2015)

para o dia 08 de maio de 2019, às 8 horas da manhã. CITE-SE, pelos correios com AR, a parte demandada intimando-a

para comparecer à audiência designada; e INTIME-SE a parte autora, no nome de seu advogado, por meio do Sistema

PJe, para também comparecer à audiência designada. Devem as partes, ambas, comparecer, à audiência designada,

sob pena de multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor da pretensão econômica ou sobre o valor da causa, a ser

recolhida em favor do Estado por se tratar de ato atentatório à dignidade da Justiça (§ 8.º do art. 334). Após expedidas a

citação e a intimação, deve a Diretoria Cível do 1 .º Grau remeter os autos digitais à CEJUSC. RECIFE, 7 de março de

2019 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 8 de março de 2019.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação e Intimação da TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A.  O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de abril de 2019

VERONILDA OTAVIO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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JUNTADA DE SUBS E CARTA DE PREPOSIÇÃO
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 

 
João Barbosa 
Henrique A F Motta 
Fabio João Soito  

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                TOKYO MARINE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ/MF 
sob o N° 60.831.344/0001-74, com sede à  , , /, por seu procurador 
abaixo assinado, com poderes especiais, constitui preposto o(a) Sr(a) 
Dayvson Ricardo Farias Branco, brasileiro(a) portador(a) do RG N° 
7797065 SDS/PE podendo representar a outorgante na 
<<audiencia>> designada para o dia , bem como nas demais que se 
sucederem, nos autos da reclamação (Processo N° 
140913520198172001) promovida por LUIS SEVERINO DA SILVA 
contra TOKYO MARINE SEGURADORA S/A, em trâmite no   da 
Comarca de Recife-PE, conferindo-lhe poderes para prestar 
depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou ratificar 
atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, praticar 
todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 08 de Maio de 2019 
 
 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Fernando de Freitas Barbosa 

Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 

Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 

Evelyn I. Castillo Arevalo 

Gabrielle Guimarães de Souza 

Roberta Cunha Marinho 

Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 

Taisa Nery Silva 

Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 

Deolindo Barreto Lima Neto 

Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 

Giovanna de Andrade Ribeiro 

Isabel Alves da Rocha 

Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 

 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, todos 
brasileiros, inscritos na OAB/PE respectivamente sob os nºs 3705, 
25393, 30225, 13049-D, 14284, 31251, 30701, 27462 e 31893, com 
endereço profissional Rua Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, 
Recife-PE, os poderes que me foram outorgados por TOKYO 
MARINE SEGURADORA S/A, nos autos (Processo N° 
140913520198172001) da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT promovida por LUIS SEVERINO DA SILVA, em trâmite no   da 
Comarca de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 08 de Maio de 2019 
 
 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife
Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Av. Des. Guerra Barreto, S/N, Ala Norte - Joanna Bezerra, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50090-700 - F:(81) 31810780

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

        Certifico, para os devidos fins de direito, que acostei aos autos, nesta data, o Termo de
Audiência realizada, o qual segue devidamente assinado pelos presentes. Por ordem da Exma.
Juíza Coordenadora, devolvo os autos a Vara de Origem. O certificado é verdade e dou fé. 
         Recife, 8 de maio de 2019.

 
RECIFE, 8 de maio de 2019

 
Conciliadora
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife - CEJUSC 
Central de Audiências 

R. Des. Guerra Barreto, s/n° - Ilha do Leite - Recife/PE - CEP: 50090-700 - F: (81)3181-0780 

Processo n° 0015091-35.2019.8.17.2001 - Q VARA CÍVEL SEÇÃO A 
DEMANDANTE: LUIS SEVERINO DA SILVA 
DEMANDADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
Conciliador/Mediador responsável: THIANA GALDINO DIAS 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/ MEDIAÇÃO 

Apregoadas as partes eletronicamente às 08:00hs, com reiteração oral do 
pregão às 08h1Omin, deu-se por aberta a presente Audiência de Conciliação/ 
Mediação, nos moldes do art. 334 do CPC, na qual compareceu o Demandado 
TOMO MARINE SEGURADORA S.A, CNPJ N. CNPJ 33164021000100, 
representado pelo preposto Sr. Dayvson Ricardo Farias Branco, portador do RO 
n° 7797065 SDS/PE, CPF n° 074.480.884-75, acompanhado pelo(a) Advogado, 
Dr. Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, OAB/PE n° 31893. Ausente a parte 
demandante LUIS SEVERINO DA SILVA. 

Em razão da ausência da parte demandante, embora regularmente 
citado/intimado, consoante ID n°42123032, restou frustrada a realização desta 
audiência. Nada mais havendo, declaro encerrado o presente termo que segue 
devidamente assinado pelos presentes. 

Recife, 8 de maio de 2019 

CO-Irliçl dor/ ediador 

"tf,  Lin  3-) 	 /1-COS 
De 	ndada - Advogado 	 D andada - (Preposto) 
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TERMO DE AUDIÊNCIA SOB O ID N.44784122.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 10 de setembro de 2019.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL-PE. 

  

  

  

  

Processo nº 15091-35.2019.8.17.2001 

Ação Reivindicatória Complementar de Cobertura Securitária – DPVAT 

  

  

LUIS SEVERINO DA SILVA, devidamente qualificado, nos autos da Ação de Cobrança

que move contra TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA, em trâmite perante este Douto

Juízo e Respectivo Cartório, por sua procuradora ao final assinada, vem, respeitosa e

tempestivamente, à presença de V. Exª., para apresentar em atendimento ao despacho

manifesta-se oferecendo assim a presente RÉPLICA, pelos fatos e motivos a seguir expostos: 

  

DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORA LIDER E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE

PERNAMBUCO: 

  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT,

realizou convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os

honorários dos peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº.

0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 

  

É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as

audiências de conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que

os peritos judiciais graduam a debilidade dos autores e diante destas perícias as partes

conciliam quando tem alguma diferença a receber, constata na referida perícia. 

  

A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências

realizadas no Mutirão de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o

Tribunal, alguns magistrados passaram a real izar audiências de concil iação e

concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o exame na parte

autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 

  

Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta

proposta de acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº

11.945/2009. 

  

Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício

DPVAT/JUR nº. 14/2017 e posteriormente uma possível composição amigável. 

  

DOS FATOS 
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O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi

vítima de acidente de trânsito e teve como consequência debilidade permanente do membro

inferior esquerdo. 

  

O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi

entregue a prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade

indicou a empresa Ré para efetivar a cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 

  

A Empresa Seguradora ora ré registrou o sinistro, para logo após, que recebida à

documentação exigida para cobertura foi entregue pela representante do Autor, vindo a receber

pela consequência debilidade permanente do membro inferior esquerdo o valor de R$

1.687,50 (Um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

  

Ocorre que o Autor recebeu a menor, pois a quantia certa para cobertura no caso de

invalidez permanente, segundo legislação regulamentadora da matéria da época do sinistro é de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com as Leis nº. 6194/74, 8441/92 e

11.482/07 e nº. 11945/09. 

  

O requerente procurou a seguradora, entretanto, lhe informaram que o valor era

determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS) e

fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). 

  

Apesar das várias tentativas administrativas para receber o complemento, de acordo com

a legislação pertinente a matéria, a demandada negou o pleito, não restando outra opção senão

pedir a proteção jurisdicional. 

  

DO DIREITO 

  

Vale enfatizar que no caso em tela, não está se discutindo perda de função,

inutilização de membro, ou mesmo a invalidez permanente do recorrente, e, sim, requer a

diferença devida da indenização por invalidez permanente baseada no valor de 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), conforme legislação regulamentadora da matéria da época

do sinistro. 

  

Os laudos acostados apontam sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão do

acidente, da debilidade permanente do membro inferior esquerdo, sequelas de caráter

definitivo e irreversível, logo, à indenização a que faz jus é aquela determinada pela Lei

11.945/09. Porém, se faz necessário a realização de uma nova perícia médica, para atestar e

graduar a debilidade da parte autora em decorrência do acidente de trânsito em questão. 

  

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a
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indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente de um dos

membros superiores, conforme legislação regulamentadora da matéria na época do sinistro é de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), porém a quantia paga foi baseada no valor

determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS) e

fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), contrariando as leis federais acima

mencionadas. 

  

 Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que

determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer

incompatibilidade entre aquele comando legal e as normas inseridas nas leis posteriores.

Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o entendimento que a tabela

determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não possui

qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09. 

  

Vê-se, portanto, que o requerente recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe

era devida. Essa postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve

prosperar, mormente o entendimento jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora

deve receber a diferença à época não paga. 

  

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de R$ 11.812,50 (onze mil

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos). Correspondente à diferença que a demandada

indevidamente deixou de lhe pagar, referente à debilidade permanente do membro inferior

esquerdo. 

  

DOS PEDIDOS: 

  

Pelo exposto e fundamentalmente para que os dispositivos legais reguladores da matéria

sejam obedecidos, atendidos e acatados, requer a PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS constantes

na peça inicial, condenando a demandada ao pagamento da importância devida, acrescida de

juros e correção monetária, bem como sua condenação nas custas e honorários advocatícios. 

  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

  

Recife, 17 de setembro de 2019. 

  

__________________________________ 

JULIANA MAGALHÃES 

OAB/PE Nº 22.820 
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Habilitaçã
o
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 
 

DECISÃO
 

    Determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para
o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos
termos do art. 381 do NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
(...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio
adequado de solução de conflito”. 
Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA
DE MENEZES FILHO, CRM Nº 16868, com endereço e demais dados pessoais já do
conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no
presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica
para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico,
no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.   
    Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação dos peritos e, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como
dispõe o art. 465, §1º, do CPC.  
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos) reais, em favor do(s) perito(s) que
subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, nesse sentido, conforme os termos do convênio 014/2017, publicado  no DJE de
06/04/2017.  
Notifique-se, por qualquer meio de comunicação, o perito oficial para que informe a data e hora
de realização da perícia. 
    Assim que o perito informar, nos autos, a data e hora em que dará início à realização da
perícia, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474). 
Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca
da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao
seu laudo pericial. 
    O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º
Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 
    Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição,
oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da audiência a que alude
o art. 334, NCPC. 
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Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:  
   Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal
com veículo automotor de via terrestre?   
   Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)?   
   Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação? Quais?   
   Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis
e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.   
   Faz-se necessário exame complementar?   
   Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a
tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em
conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou
parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade
definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,
correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo
se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?   
Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o
compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da
resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$300,00 (trezentos reais),
mediante depósito judicial, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os
quais deverão constar da carta de intimação.   
     Intimem-se e cumpra-se, como devido. 
      
 

RECIFE, 21 de outubro de 2019.
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID  52647520, conforme segue transcrito abaixo:

"  Determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o deslinde do feito,

conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos termos do art. 381 do NCPC, “A produção

antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a

autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito”. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o

médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM Nº 16868, com endereço e demais dados

pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no presente

procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação

da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em

conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação dos peritos e,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art.

465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos) reais, em favor do(s) perito(s) que

subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em

razão do seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido, conforme os

termos do convênio 014/2017, publicado no DJE de 06/04/2017. Notifique-se, por qualquer meio de comunicação, o

perito oficial para que informe a data e hora de realização da perícia [...]"

RECIFE, 29 de outubro de 2019.

ANDRE GONCALVES LOBATO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 04/12/2019, no horário entre 14h   e 16h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 

Nesses termos
Pede deferimento.

Recife, 31 de outubro de 2019.
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Num. 53242316 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 31/10/2019 15:05:43
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103115054316200000052392551
Número do documento: 19103115054316200000052392551



 

PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2581783- C3/ 2019-01401/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00150913520198172001

 

 

                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIS SEVERINO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 6 de novembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 22 de novembro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: LUIS SEVERINO DA SILVA 

Endereço: RUA NELCI MARCULINO, 43, JUÁ, NAZARÉ DA MATA - PE - CEP: 55800-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data:  04/12/2019 
Horário:, no horário entre 14h   e 16h, por ordem de chegada 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração) 
 
Atenção:  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente. 
 
 

Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data:  04/12/2019 

Horário:, no horário entre 14h   e 16h, por ordem de chegada 

Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,

telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica

do Hospital da Restauração)  
Atenção:  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente. 
 
 
 

RECIFE, 22 de novembro de 2019.

 
ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2581783- C3/ 2019-01401/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00150913520198172001 

  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIS SEVERINO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 22 de novembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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18/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00150913520198172001
N° DO PROCESSO

18/11/2019
DATA DA GUIA

2581783
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A Jurídica 33164021000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUIZ SEVERINO DA SILVA FISÍCA 05357806489
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7E52F7AEE7B95DEB         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11625.086472 7 81000000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 12/11/2019 - Hora: 13:38:39 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11625.086472 7 81000000030000

2717 / 839299

12/11/2019 040271700781911121 DJ 12/11/2019

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000116250864-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11625.086472 7 81000000030000

2717 / 839299

040271700781911121 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000116250864-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 04A VARA CIVEL

2717

LUIS SEVERINO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01765553

00150913520198172001

040271700781911121

- 9

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01765553 - 9

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

LUIS SEVERINO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100150913520198172001

RECIFE - 04A VARA CIVELVARA:

040271700781911121

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

11/12/2019

11/12/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Pouto }du*§u'§

ExMo (A). SR (Al. DR (A). JUlz (A) DA 43 yARA cÍvn DA cAPlrAt srçÃO a

PROC.: 0015091-35.2019.8.17.2001

RECIÁMANTE: LUIS SEVERINO DASILVA

RÉu: rorp MARINE BRASIL SEGURADoRA s'A'

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM.PE 16.868, CPF: 009.226.694.

a6, PIS/PASEP 1903382c-IíO7, médico perito iudicial, nomeado por vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e que seia

informado ouando for liberado.

-É-* /;*4P"-',-^ r{?f -€^

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 04 de dezembro de 2019.

Paulo Fernando Bezena de lttlenezes Filho

CR t 76.%8

Médico Perito

L .* i r. :"* i .iií:'ifi

§:,iÍlii.i.it{r:.,1.1rs"i:}*iría:iâ{i:1:.*i}i::lrs'i.ii}.}il*^:.íai§itià:l.ii"i,.i:.1:t
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Pauro §dt*§u*S

No do processo: OO1flX,1-35'2019'8'17'2Wt

Nome Completo: tUlS SEVERINO DASILVA

Assinatura do Reclamante:

CPF: 053.578.64'89 vara: ,i, vARACírruoacÂPlTAt-seçÃo 1t

Quantificaçõo de Lesões PermanenÚesLaudo de Verificação e

Informações do Acidente

Local do Acidente:

NAZARÉ DA MATA. PE

Data do Acidente: 08.08.2018

Avaliação

D Há lesão cuja a eüologia (origem .causal) 
seja

áxclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo

auto-motor de via terresEe?

alfisi* nlflNao

Só pro*gúr eríc6to derqo§t afirmdivo

II) Descrever o quadro clinico atrml informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se

IV) Segtrndo o exalne rffiico legal' pode-se afirmar que o

quadro clínico cnrsa com:

a[aitn eoo aPenas temPonárias

ul'ffiOr"o anatômico e/ou funcional definitiro (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional inforrnar as

limita@s fisicas inepaniveis e definitivas pÍeseÍtes no

parrimônio fisico da

V) Em virtrde da lesâo elou de tratamento, faz-se

necessário exame comPlementar?

"l[sit 
,, em que pÍazo:

orfr**

t

ro Ífil 0-( I à
Em caso de ençadramento da-opção "4" ou

afirmativa ao item V ftvor NÃO prcenúcr
de resposta
os demais

b) as alrcrações (disfimções) presente§ no parimônio flsico

d^ Vidmi que sejam wolutivas e temptralmente

compaúveis com o quadro documentado no primeiro

atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas

câmpos abaixo assinalados.

J

IIf) }{lí indicação de algum tmtamento (em cureo, prescrito,

a ser prescrito), incluindo medidas de reabilftaçao?

tomadas na fase do trauma.

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de

2009 favor pÍomover a quantificação da(s) lesão(ões)

permanente(s) que não seja(m) mais susceüvel(is) a

tratamento como sendo geradora(s) de dano(s)

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando,

segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s)

segmentqs) corporai(is) acomeüdo(s) e airria segun«io o
prwisto em instnrmemo legal, firrnar a sua graÔração:

Segmento corporal acomeüdo:

"lflfot l @mo anatômioo ou funcional pemuneÍúe que

comprometa a íntegra do patrimônio fisico e/ou mental da

ütima).

tlffifarrial @ano anatômico ey'ou funcional perÍnanente

quÉ àmprometa apenas parte do patrimônio fisico e/ou
mental).

a)nSim

Se sim, descreva a(s) medida(s) terapeuüca(s)

tfi*r"

L ii:ii: "i iiii.{.:i-:íi$

ffi 
I it-:-:. i:,r .t i rri i,-:ti :. i-.:'r-: i': it i;l;.i,|j:li .r, ,,i I . l;,r-i,. ii.i n-i f i iii.r.,,l: t.,: li i.i " 

i'.ç:::
PauloMeneitq . r

Perícles Médiôãs - I

CRM-PE $AOe i

CPF.: 009.2/6.694"0€

acometida(s):

l'r(/

n
I

n-
Í'
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Po*to IVÍt*§uES

n.rlffr"r"iat Compteto @ano anatômico e/ou funcional 30 Iroàp
pennanente que comprometa e forma global algum
segmento corporal da ütima).

f.Z;[lf"r*i"f Incompteto (Dano arutômico ey'ou
fimcional permanente que comprometa apenas em paÍte a
um (ou mais de um) segmento corporal daútfu,a).

b.2.1 ) Informar o gÍau de incapacidade definitiva da
Vítim4 segundo o prwisto na alínea II s l" do art 3"
da IÉi 6.194/74 com redação inúoduzida pelo aÍigo
31 da Lei 11.945/2W9. oorrrelacionando o percentual
ao respectivo dano, em cda segm€nto corporal
acometido.

i0 rN { l0% Residual n 25%ol-eve

h

n loToResidual ffzsxr*"
I so,ra Media | rcv;rnrensa

40 L€sâd

fJ rox Residual flzsx r"o"

fl sooz. Media fl zsx rot"ro

Obsenação: Hal-endo mais de quatro sequelas
pemanentes a serem quantificadas, especifique a
respectiva gra«iuaçlo de acortio com os critérios ao tado
apresentados:

Datada realização do exame medico legal

*$4utAqe

Segmento
Anatômico

1o Lesâo

Marque o percentual

f4arrtr

M
L\ 50olo Media

2o Lesão

lo%Residual flzsZl"r.

I so,z"u"oiu fl zszrm"ro

757o tntensa

Informações Complementares

CRM

Paulo Fernando Bezerra Menezrs Filho

CRM-PE:16.868

L ii:i ll ,ii.ii i.i-t;.;:.i.:.i

§:.r,,.,,,,iji"tir:;ri*s.i.riIi.,:jl.*;::i:;.-i itr;,i:,:.rj t:rr,,:::,t::.iàr-iir.,rii-,.:n-,ir:

l
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1.

1.

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0015091-35.2019.8.17.2001.
SEÇÃO A.
 
 
LUIS SEVERINO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo epigrafado, no qual contende com TOKIO
MARINE SEGURADORA S/A, por sua advogada ao final assinada, vem, respeitosamente, à presença de V.Exª.  MANIFESTAR-

SE sobre Perícia Médica realizada, nos seguintes termos:
 

 
DA TUTELA DE PROVISÓRIA
 

Compreende-se que a Tutela Provisória em caráter de evidência é concedida quando há
elementos, ou seja, provas suficientes presentes nos autos capazes de solucionar a lide,
conforme o que preconiza o art. 311, inciso II, do CPC/15.

A presente demanda, para que seja sanada, faz-se necessário prova pericial com o desígnio
de avaliar a lesão sofrida da parte autora, quantificando-a. Nesta composição é que poderá o juiz
compreender se é indenizável ou não a ação de cobrança em sede de complementação.

Àvista disso, compete ressaltar que prova pericial já foi produzida. Isto posto, fundamentado
no princípio da celeridade processual, constata-se que a causa está madura, isto é, não precisa
de produção de outras provas além das que já constam nos autos, podendo juiz proferir sentença,
sem prejudicar nenhuma das partes.

Portanto requer que seja acatado a tutela provisória em caráter de evidencia em sede de
liminar, haja vista a presença de prova pericial capaz de solucionar a lide.

 
 

DA PERÍCIA JUDICIAL
 
 Restou provado, durante o decorrer do processo, que a parte autora em decorrência do

acidente automobilístico, é portadora da debilidade permanente do membro inferior direito.
 

 Para dá mais veracidade as afirmações sobreditas, a perícia judicial realizada atestou 50% da
 debilidade permanente do membro inferior direito, conforme Tabela regulamentada por Lei
nº. 11945/2009, o valor referente à debilidade de 50% (MID) é de R$ 4.725,00 (quatro mil
setecentos e vinte e cinco reais).

No entanto, como a parte autora recebeu na esfera administrativa o valor de R$ 1.687,50 (um
mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), e em conformidade com a perícia
judicial fica uma diferença a receber de R$ 3.037,50 (três mi trezentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos). Logo, requer a parte autora, a procedência do pedido baseado na PERÍCIA JUDICIAL.

 
Diante do exposto reitera os termos da peça inicial, requerendo a PROCEDÊNCIA DO PEDIDO em
conformidade com a perícia judicial.

 
 
 

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Recife, 19 de dezembro de 2019.
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__________________________________
Juliana Magalhães
OAB/PE nº. 22.820
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar nos autos AR referente a intimação de LUIS SEVERINO DA

SILVA. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 9 de janeiro de 2020.

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que  tendo em vista a manifestação espontânea da parte autora ao laudo

pericial, passo a intimar apenas a demandada. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 30 de janeiro de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de 15 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID 55024736. 
RECIFE, 30 de janeiro de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2581783- C3/ 2019-01401/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

 

 

Processo: 00150913520198172001 

 

 

 

  

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIS SEVERINO DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 09.09.2017, 
resultando em invalidez permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera 
judicial indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Cumpre ressaltar que a vítima ingressou com pedido administrativo, onde o mesmo passou pelo crivo medico 
administrativo da seguradora, atendendo as exigências da Lei 6.194/74 e da Sumula 474 do STJ, de maneira que 
o expert foi categórico ao afirmar que o autor não possui lesão de caráter permanente, senão vejamos:  
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PARECER  
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Isto posto, fica demonstrado que o pleito do autor se encontra descabido, já que a mesma pleiteia o 
complemento da indenização por invalidez permanente. 
 
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
 
Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
 
Assim sendo, o expert atestou a invalidez permanente no membro inferior direito no percentual de 50%, 
todavia, é importante mencionar que o autor não juntou aos autos nenhum documento médico conclusivo que 
corrobore com o elevado percentual atestado pelo perito. 
 
Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 
invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 
fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 
 
Desta feita, não há como comprovar o alto percentual de invalidez atestado pelo perito, em razão da 
fragilidade de provas médicas. 
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Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 
presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 
quitação administrativa. 
 
Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-
RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 
 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 5 de fevereiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
            Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a
impugnação ao laudo pericial.  
 
 

RECIFE, 11 de março de 2020 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58920565 , conforme segue transcrito abaixo:

"Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao laudo pericial.

RECIFE, 11 de março de 2020 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 19 de março de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA
CAPITAL-PE 

  
  
Processo nº 15091-35.2019.8.17.2001

  
  
  

LUIS SEVERINO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo acima em

epígrafe, no qual contende com TOKIO MARINE SEGURADORA, por sua advogada ao final assinada, vêm,

respeitosamente, à presença de V. Exª.  REQUERER o que se segue:

 

Com relação a impugnação da parte demandada não merece acolhimento, tendo em vista que o médico é parte técnica para avaliar a

debilidade da parte autora, que fora realizada em conformidade com a debilidade ocasionada pelo acidente em questão, bem como como

legislação pertinente a matéria. A perícia nada tem a ser impugnada, Logo, requer o indeferimento da impugnação.

 

Diante do exposto reitera os termos da petição ID 55821677, requerendo a PROCEDÊNCIA DO PEDIDO

em conformidade com a perícia judicial.
 

 
Nestes Termos,
 
Pede Deferimento.
 
Recife, 27 de abri l de 2020.                                                                 
                                                                                                                                            
                                                                                                                               
 

 
 

__________________________________

JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES 

OAB/PE 22.820. 
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 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que os prazos processuais  foram suspensos no período de 20.03.2020 a a

30.04.2020,  por força da Resolução do Conselho Naconal de Justiça nº 313/2020. Certifico ainda  que  faço conclusão

dos autos com a petição da parte autora, ID 61120602, para apreciação. O certificado é verdade. Dou fé. 

 
 

RECIFE, 7 de maio de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
            Expeça-se alvará em favor do Sr. Perito. 
            Após, faça-se conclusão para sentença, obedecendo a ordem cronológica.  
 
 

RECIFE, 7 de agosto de 2020 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65839494, conforme segue transcrito abaixo:

" Expeça-se alvará em favor do Sr. Perito. Após, faça-se conclusão para sentença, obedecendo a ordem cronológica.

RECIFE, 7 de agosto de 2020 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 18 de setembro de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040- CONTA 01765553-9  
Tudo conforme DESPACHO de ID 65839494, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Expeça-se alvará em favor do Sr. Perito. Após, faça-se conclusão para sentença, obedecendo a ordem cronológica.

RECIFE, 7 de agosto de 2020 Juiz(a) de Direito."
Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará

com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 18 de setembro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

TOMÁS ARAÚJO
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 
 
SENTENÇA 
 

         Vistos, etc.
 

EMENTA. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT. PROCEDENTE. ART. 487, I, DO CPC/2015.  A lesão
decorrente de acidente automobilístico deve ser indenizada
conforme a Lei nº 6194/74, quando comprovada através de laudo
pericial. .

1. RELATÓRIO.
 
 

Ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por LUIS SEVERINO DA SILVA  contra SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.

 
A parte autora aduziu, em síntese, que em 08/08/2018 sofreu acidente de veículo do qual resultou

lesões graves e debilidade permanente, por isso fazendo jus a indenização, nos termos do art. 3º da Lei nº
6.194/74. Informou que recebeu administrativamente quantia inferior a que tem direito. Requerendo, ao final, o
pagamento da indenização securitária no montante de R$ 11.812,50 (onze mil e oitocentos e doze reais e
cinquenta centavos).   

 
Acostou documentos.
 
Despacho citatório conforme ID n.42057111.
 
Contestação conforme ID n. Num. 43790445, alegando a parte ré: ausência do laudo do IML,

pagamento efetuado na esfera administrativa, pagamento proporcional à lesão, juros de mora e da correção
monetária e dos honorários advocatícios.

 
Termo de audiência realizada. Id n. 44784122.
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Despacho para a parte autora se manifestar sobre a defesa, conforme ID n. 50573689.
 
Réplica de acordo com o ID n. 50978012.
 
Depósito de honorários periciais, conforme extrato de ID n. 54449294.
 
Decisão designando perícia sob ID n. 52647520.
 
Laudo Pericial conforme ID n. 55024736.

                 
         2. FUNDAMENTOS.
 
         2.1  DO FUNDAMENTO LEGAL. 
         Nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente
e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-
se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas residuais.
§ 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-
hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada
junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de
direitos. 

 
         Deve o julgador, portanto, averiguar no caso concreto se a parte autora faz jus a indenização e, em caso
positivo, se no “valor cheio” (inciso I) ou proporcional (inciso II) – não se olvidando do inciso III, caso se requeira
indenização dessa natureza.
        
•      A invalidez é permanente, parcial e incompleta;
•      Houve “Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos membros inferiores (...)” (o que se
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percebe mediante a confrontação da tabela anexa à referida lei com o laudo de ID n. 55024736, impondo-se o
percentual de 70%, (art. 3º, § 1º, II, primeira parte, c/c art. 3º, § 1º, I, ambos da Lei nº 6.194/74);
•      A repercussão da lesão foi média, impondo-se o percentual de 50%, (art. 3º, § 1º, II, segunda parte, Lei nº
6.194/74).
 

Assim, R$ 13.500,00 x 70% x 50% = R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), 
que debitando do valor já recebido ( R$ 1.687,50) o valor indenizatório a que faz jus a parte autora é de R$
3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos).  
 

3. DISPOSITIVO.
 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pleito autoral com fulcro no art. 487, I do CPC, para
condenar a demandada no valor de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), sobre o
qual deve incidir juros de mora desde a citação (súmula nº 426, STJ) e correção monetária a partir do evento
danoso (súmula nº 43, STJ; AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Min. SIDNEI BENETI, 3ª Turma, j. 16.2.12, DJe
de 12.3.12).
 
         Deixo de condenar em custas, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (art. 3º, II e
V, da Lei 1.060/50). Da mesma forma deixo de arbitrar honorários advocatícios considerando ter havido
sucumbência recíproca (súmula nº 306, STJ; art. 21, caput, CPC).
 

Determino que, certificado o trânsito em julgado, proceda-se com o imediato arquivamento e baixa dos
autos.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 
 
 
 
 

RECIFE, 19 de janeiro de 2021. 

 

 

Tomás Araújo. 

Juiz(a) de Direito.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 73673049 , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA SENTENÇA Vistos, etc. EMENTA. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.

PROCEDENTE. ART. 487, I, DO CPC/2015. A lesão decorrente de acidente automobilístico deve ser indenizada

conforme a Lei nº 6194/74, quando comprovada através de laudo pericial. . 1. RELATÓRIO. Ação de cobrança de

seguro DPVAT proposta por LUIS SEVERINO DA SILVA contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE

SEGURO DPVAT. A parte autora aduziu, em síntese, que em 08/08/2018 sofreu acidente de veículo do qual resultou

lesões graves e debilidade permanente, por isso fazendo jus a indenização, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74.

Informou que recebeu administrativamente quantia inferior a que tem direito. Requerendo, ao final, o pagamento da

indenização securitária no montante de R$ 11.812,50 (onze mil e oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).

Acostou documentos. Despacho citatório conforme ID n.42057111. Contestação conforme ID n. Num. 43790445,

alegando a parte ré: ausência do laudo do IML, pagamento efetuado na esfera administrativa, pagamento proporcional à

lesão, juros de mora e da correção monetária e dos honorários advocatícios. Termo de audiência realizada. Id n.

44784122. Despacho para a parte autora se manifestar sobre a defesa, conforme ID n. 50573689. Réplica de acordo

com o ID n. 50978012. Depósito de honorários periciais, conforme extrato de ID n. 54449294. Decisão designando

perícia sob ID n. 52647520. Laudo Pericial conforme ID n. 55024736. 2. FUNDAMENTOS. 2.1 DO FUNDAMENTO

LEGAL. Nos termos da Lei nº 6.194/74, Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze

mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do

caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente

e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se tratar de

invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando se tratar de invalidez permanente

parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais. § 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos

reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente

comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a
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cessão de direitos. Deve o julgador, portanto, averiguar no caso concreto se a parte autora faz jus a indenização e, em

caso positivo, se no “valor cheio” (inciso I) ou proporcional (inciso II) – não se olvidando do inciso III, caso se requeira

indenização dessa natureza. • A invalidez é permanente, parcial e incompleta; • Houve “Perda anatômica e/ou funcional

completa de qualquer um dos membros inferiores (...)” (o que se percebe mediante a confrontação da tabela anexa à

referida lei com o laudo de ID n. 55024736, impondo-se o percentual de 70%, (art. 3º, § 1º, II, primeira parte, c/c art. 3º,

§ 1º, I, ambos da Lei nº 6.194/74); • A repercussão da lesão foi média, impondo-se o percentual de 50%, (art. 3º, § 1º, II,

segunda parte, Lei nº 6.194/74). Assim, R$ 13.500,00 x 70% x 50% = R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e

cinco reais), que debitando do valor já recebido ( R$ 1.687,50) o valor indenizatório a que faz jus a parte autora é de R$

3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 3. DISPOSITIVO. Pelo exposto, julgo parcialmente

procedente o pleito autoral com fulcro no art. 487, I do CPC, para condenar a demandada no valor de R$ 3.037,50 (três

mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), sobre o qual deve incidir juros de mora desde a citação (súmula nº 426,

STJ) e correção monetária a partir do evento danoso (súmula nº 43, STJ; AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Min. SIDNEI

BENETI, 3ª Turma, j. 16.2.12, DJe de 12.3.12). Deixo de condenar em custas, tendo em vista a concessão dos

benefícios da justiça gratuita (art. 3º, II e V, da Lei 1.060/50). Da mesma forma deixo de arbitrar honorários advocatícios

considerando ter havido sucumbência recíproca (súmula nº 306, STJ; art. 21, caput, CPC). Determino que, certificado o

trânsito em julgado, proceda-se com o imediato arquivamento e baixa dos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

RECIFE, 19 de janeiro de 2021. Tomás Araújo. Juiz(a) de Direito. "

RECIFE, 25 de janeiro de 2021.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

25/02/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 3 de março de 2021.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que não há comprovação de recolhimento de custas pela parte devedora,

conforme determinado na SENTENÇA/DECISÃO de ID 73673049. O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 3 de março de 2021.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE    

  

Processo nº. 0015091-35.2019.8.17.2001 

 

LUIS SEVERINO DA SILVA, já qualificado nos autos da presente Ação de Conhecimento, sob o

numero em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer que

tenha inicio a fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA de modo que TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A., já devidamente qualificados nos autos do processo, venham adimplir a

obrigação fixada por sentença que transitou em julgado.

O valor da condenação, calculado conforme sentença ficou no importe de R$ 4.121,06

(quatro mil cento e vinte e um reais e seis centavos), devendo ser corrigido monetariamente

pelo IGP-M a contar da distribuição e juros legais a contar da citação. 

Conforme planilha abaixo: 

  

  

Tendo em vista que a Requerida não cumpriu a sentença homologada por Vossa

Excelência, se faz necessário o inicio da fase de cumprimento de sentença. 

  

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha inicio a fase de Cumprimento de

Sentença: 

  

a)      Que seja concedido a parte autora o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos do art.

98 e seguintes do CPC; 
 

b)      Com a intimação da Requerida, para que em quinze dias pague o valor de R$ 4.121,06

(quatro mil cento e vinte e um reais e seis centavos), corrigidos pelo IGP-M desde a

Parte superior do formulário
Parte superior do formulário

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
Data de atualização dos valores: fevereiro/2021
Indexador utilizado: ENCOGE (XI ENCONTRO)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.
 
ITE
M

DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO

VALOR
ATUALIZAD

O

JUROS
COMPENS
ATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRI

OS
LEGAIS

MULTA
0,00%

TOTAL

1 08/08/201
8

3.037,50 3.375,34 0,00 745,72 0,00 4.121,06

 
--------------------------------

Sub-Total R$ 4.121,06
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 4.121,06
Parte inferior do formulário

 
 
Parte inferior do formulário

Parte superior do formulário
Parte superior do formulário

Parte inferior do formulário
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distribuição e acrescidos de juros desde a citação; 

c)      Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser acrescida

multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos termos do

art. 523, § 1º do CPC, devendo Vossa Excelência proceder com a penhora online do

valor devido a ser atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I e

854 ambos do CPC; 

d)     Desde já requer que se houver bloqueio de valores BACENJUD, seja expedido alvará

em favor do AUTOR. 

  

Nestes termos, pede deferimento. 

  

Recife, 03 de março de 2021. 

  

JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES 

OAB/PE 22.820. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO RETIFICAÇÃO VALOR DA CAUSA 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à retificação do valor da causa, tudo de acordo com

decisão/despacho/petição de ID 76215189. 

RECIFE, 10 de março de 2021.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO

Num. 76713427 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/03/2021 09:29:46
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2581783- C3/ 2019-01401/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00150913520198172001

 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIS SEVERINO DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 10 de março de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700622102172

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

04A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0015091.35.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

LUIS SEVERINO DA SILVA 053.578.064-89

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

17/02/2021 R$ 4.195,89

CEF2717001191204032021103041707        4.195,89COM

01832982

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 C
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A

-1

(  )1

Data de Emissão: 08/03/2021 - Hora: 11:38:47 #10

Num. 76714982 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/03/2021 09:29:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031109294693800000075169365
Número do documento: 21031109294693800000075169365



www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700622102172

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

04A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0015091.35.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

LUIS SEVERINO DA SILVA 053.578.064-89

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

17/02/2021 R$ 4.195,89

CEF2717001191204032021103041707        4.195,89COM

01832982

2 
ª 
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 -
 T
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IB
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700622102172

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

04A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0015091.35.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

LUIS SEVERINO DA SILVA 053.578.064-89

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

17/02/2021 R$ 4.195,89

CEF2717001191204032021103041707        4.195,89COM

01832982

3 
ª 

V
IA

 -
 D

E
P

O
S

IT
A

N
T

E

-1

(  )1
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15/02/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=3037%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=7&anoi… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 3.037,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Julho/2018 a Fevereiro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 15/3/2019 a 2/3/2021

Dados calculados

Fator de correção do período 946 dias 1,114002

Percentual correspondente 946 dias 11,400174 %

Valor corrigido para 1/2/2021 (=) R$ 3.383,78

Juros(718 dias-24,00000%) (+) R$ 812,11

Sub Total (=) R$ 4.195,89

Valor total (=) R$ 4.195,89

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO RETIFICAÇÃO CLASSE PROCESSUAL 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à retificação da classe processual do processo em

epígrafe para Cumprimento de Sentença, tudo de acordo com a petição de ID  76215189 - Execução / Cumprimento de

Sentença. 

RECIFE, 12 de março de 2021.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001
EXEQUENTE: LUIS SEVERINO DA SILVA 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
            Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o
depósito efetuado pela parte ré-executada, indicando o pagamento da execução.  
 
 

RECIFE, 15 de março de 2021 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
 

Num. 76891107 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JANDUHY FINIZOLA DA CUNHA FILHO - 15/03/2021 14:15:21
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Sentença de ID 73673049, junto aos autos cálculos e guia de custas para  pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

CUSTAS
CONHECIMENTO

Pje nº 0015091-
35.2019.8.17.2001

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
03/2021

DEVEDOR / CPF / CNPJ

TOKIO MARINE
SEGURADORA S.A. -

CNPJ: 33.164.021/0001-00

DADOS PARA O
CÁLCULO - FASE
CONHECIMENTO

VALOR DA
CAUSA

R$
11.812,50

MÊS DA
DISTRIBUIÇÃO Fevereiro

ANO DA
DISTRIBUIÇÃO 2019

DATA DO
CÁLCULO 17/03/21

Num. 77100762 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA - 17/03/2021 13:42:06
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RECIFE, 17 de março de 2021.

JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE 1,1097685

VALOR DA
CONDENAÇÃO
ATUALIZADO

R$
13.109,14

CÁLCULO DAS CUSTAS
E TAXAS JUDICIÁRIAS

CUSTAS -
CONHECIMENTO

Valor da
condenação
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS154,13

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
condenação
atualizado. Valor
limite R$
32.914,53

TAXAS -CONHECIMENTO

1% do valor do
acordo atualizado.
Valor limite R$
32.914,53. R$ 131,09

CUSTAS -
CONHECIMENTO R$ 395,14
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. / CNPJ 33164021000100
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00683.389175 9 88510000039514

31/12/2021

3234 / 354800

17/03/2021 683389 31064340000683389

R$ 395,14

17/03/2021

R$ 395,14

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 264,05R$ 264,05Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 131,09R$ 131,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 395,14
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Procedimento Comum Cível 00150913520198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 13.109,14Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. / CNPJ 33164021000100
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00683.389175 9 88510000039514

31/12/2021

3234 / 354800

17/03/2021 683389 31064340000683389

R$ 395,14

17/03/2021

R$ 395,14

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 264,05R$ 264,05Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 131,09R$ 131,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 395,14
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:Procedimento Comum Cível 00150913520198172001Natureza da Ação: R$ 13.109,14Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. / CNPJ 33164021000100
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00683.389175 9 88510000039514

31/12/2021

3234 / 354800

17/03/2021 683389 31064340000683389

R$ 395,14

17/03/2021

R$ 395,14

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 264,05R$ 264,05Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 131,09R$ 131,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 395,14
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:Procedimento Comum Cível 00150913520198172001Natureza da Ação: R$ 13.109,14Base de cálculo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0015091-35.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: LUIS SEVERINO DA SILVA 

 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas para pagamento.

RECIFE, 17 de março de 2021.
JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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